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CÂMARA MUNICIPAL OE 

AMONTADA 
INDICAÇÃO Nº 465/2026 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, bem como à Secretária de Infraestrutura, Sra Kívia Lívia Rocha 

de Oliveira Jacinto, a pavimentação em intertravado, iniciando na Rua Luiz Alves Parente, 

no bairro São Pedro, a partir do final do calçamento, seguindo pela Rua João Munis dos 

Santos até o encontro com a Rua Francisco Barbosa de Oliveira, na localidade de 

Santarém, distrito de Icaraí, Município de Amontada-CE. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem como finalidade promover a melhoria da infraestrutura 

urbana no distrito de Icaraí, especialmente em um trecho de relevante importância para a 

mobilidade da população local. 

A pavimentação em intertravado apresenta-se como solução adequada, por oferecer 

maior durabilidade, melhor drenagem das águas pluviais e facilidade de manutenção, 

contribuindo para melhores condições de tráfego e conservação da via. 

Além disso, a execução da obra proporcionará mais conforto e segurança aos 

moradores, ao mesmo tempo em que contribui para a valorização da área e fortalecimento do 

desenvolvimento local. 

Trata-se de medida de interesse público que visa melhorar a qualidade de vida da 

comunidade e garantir melhores condições de acesso e circulação. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 12 de março de 2026. 

W ANGLES Pif>~~ CARNEIRO 
VEREADOR-AUTOR 
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